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SENHOR PRESIDENTE

SENHORES (AS) VEREADORES (AS)

ENCAMINHARÃO
EXECUTIVO MUNICIPAL
-ÍL^ESSAO

INDICAÇÃO N* 5144

Esta indicação de anteprojeto de lei visa proporcionar, maior segurança sanitária no

atendimento do serviço público municipal.

Haja vista a alta demanda de serviços públicos na temporada se faz necessária medida

enérgica para com os servidores que por razões não razoáveis, recusaram-se à

imunização contra a Covid 19 que fez outros muitos servidores perdessem suas vidas.

Por esta razão, INDICO à Exma. Senhora Prefeita RAQUEL AUXILIADORA CHINI, o

seguinte:

ANTEPROJETO DE LEI

Estabelece dever funcional, no âmbito do serviço público da Prefeitura de Praia

Grande, consistente na vacinação contra a COVlD-19, por servidores e empregados

públicos municipais, como medida de resguardo da salubridade do ambiente de

trabalho e de proteção da saúde tanto de usuários quanto de todos os demais agentes

envolvidos na prestação do serviço público.

Art. 1.2 Esta Lei estabelece, como dever funcional, no âmbito do serviço público

municipal, a vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e

empregados públicos, buscando-se, com essa medida, assegurar a salubridade do

ambiente de trabalho e o direito à saúde tanto dos demais agentes públicos

em atividade quanto de todos os usuários do serviço público.
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos agentes públicos que

estejam enquadrados em grupo elegível para receber a vacinação

contra a Covid-19, conforme definido pelos órgãos responsáveis da saúde.

Art. 2.® O servidor ou empregado público municipal que, sem justo motivo, opte por

não se vacinar contra a Covid-19 deverá comunicar a decisão ao seu órgão ou à

entidade administrativa de lotação, formalizando, passo seguinte, pedido de

desligamento do cargo ou emprego público.

§ 1.® Os órgãos e as entidades da Administração municipal, direta e indireta, oficiarão

seus servidores e empregados que estejam em grupo elegível para vacinação a fim de

que informem, mediante declaração, se receberam ou não o imunizante.

§ 2.® Informando o agente público não haver se vacinado, caber-lhe-á apor, na

declaração, a devida justificativa, para avaliação peta gestão.

§ 3.9 Caso, na situação do § 2.®, seja informada pelo agente público sua intenção de

não se vacinar, será instado para adoção das providências previstas no caput.

Art. 3.® O servidor público regido pela Lei n.® 15, de 28 de maio de 1992, que não

atender ao disposto no art. 2.® desta Lei incorrerá em falta disciplinar passível de

sanção, podendo ir da advertência até a suspensão ou mesmo a demissão, em caso de

manutenção da recusa, observada a legislação aplicável.

§ 1.® Detectada, a qualquer momento, a situação de servidor que, elegível para

vacinação, haja decidido não se imunizar sem proceder às providências previstas no

caput do art. 2.® desta Lei será ele notificado, antes da instauração de processo

administrativo disciplinar, e se beneficiado com o adicional de insalubridade, esse,

como medida de proteção, será readaptado e terá seu benefício suspenso para, em

prazo definido pela autoridade competente, justificar o fato ou imunizar-se.
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§ 2,fi Decorrido o prazo sem qualquer providência, será instaurado contra o

responsável processo administrativo disciplinar para apuração e sancionamento

cabível.

Art. 4.® O procedimento previsto no art. 3.® desta Lei aplica-se, no que couber, aos

empregados públicos municipais, configurando justa causa para dispensa do vínculo

empregatício a recusa, sem justo motivo, da vacinação contra a Covid-19 por aqueles

enquadrados em grupo elegível para imunização.

Art. 5.® Aos dirigentes máximos dos órgãos e das entidades municipais cabe zelar para

que o escopo desta Lei seja também observado por todos os

colaboradores e parceiros cujos serviços sejam empregados no ambiente de trabalho

administrativo por força de qualquer relação jurídica, inclusive contratual.

Art. 6.® A Secretaria de Administração - poderá expedir normas complementares à

fiel execução desta Lei.

Art. 7.® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.® Ficam revogadas as disposições em contrário.

SALA EMANCIPADOR OSWALDO TOSCHI, 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR

(GUGU MIL GRAU)

VEREADOR
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